
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

Centro de Letras e Artes - CLA 

Faculdade de Letras - FL 

 

 

NORMAS COMPLEMENTARES DA SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR 

SUBSTITUTO DE LÍNGUA PORTUGUESA (PSS-057), EDITAL Nº 489, DE 24/04/2023 

INSCRIÇÕES: 

 

O candidato deve acompanhar as publicações no site de Concursos da PR-4 

(https://concursos.pr4.ufrj.br/). A inscrição é realizada com o preenchimento de formulário através do 

link https://forms.gle/bYN5zC9ze87dVvQVA e envio da documentação solicitada no Edital para o e-

mail selecao.linguaportuguesa@letras.ufrj.br  

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS: 

 

De acordo com as normas do Edital e com a Resolução nº 08/2021 do CEG. Os pedidos de recursos 

devem ser enviados para o e-mail depvernaculas@letras.ufrj.br. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. O processo seletivo será realizado presencialmente. 

 

2. Só serão aceitos candidatos que tenham Graduação em Letras. 

 

3. A análise dos documentos não gera nota, portanto, não entra no cálculo da média do candidato. 

Esta etapa serve apenas para identificar os candidatos aptos a prosseguir no processo de seleção. 

Serão considerados APTOS os candidatos que tiverem, no mínimo, diploma de pós-graduação 

lato sensu ou os créditos obrigatórios completos de curso de Mestrado ou de Doutorado na Área 

de Letras, consoante Edital 489, de 24/04/2023. 

 

4. O resultado da análise dos documentos será divulgado imediatamente antes da instalação da 

banca do concurso. Todos os candidatos deverão estar presentes. 

 

5. A prova escrita será realizada na sala D-228 (sala de reuniões do Departamento de Letras 

Vernáculas) e terá duração de 3 horas (incluído nesse tempo 1 hora para consulta de materiais 

impressos). 

 

6. Os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 6,0 (seis) na prova escrita estarão 

habilitados a realizar a prova didática. O resultado da prova escrita será postado no mural do 

Departamento de Letras Vernáculas. 

 

7. Para a prova didática, será sorteadoum único ponto. TODOS os candidatos aprovados na etapa 

da prova escrita devem estar presentes no dia e horário do sorteio, sob pena de ser desligado do 

processo caso não compareça. 

 

8. A prova didática terá duração mínima de 20 minutos e máxima de 30 minutos.  

 

9. Uma nota inferior a 6,0 (seis) na prova didática elimina o candidato do processo. 

 

10. A nota de cada prova é dada com uma casa decimal. A média entre as provas será arredondada, 

por aproximação, para ficar com uma casa decimal. 



 

11. A instituição fornece computador e datashow para os candidatos que porventura optem por usar 

esses equipamentos em suas provas didáticas. 

 

12. Serão aprovados os candidatos que obtiverem média aritmética igual ou superior a 7,0 (sete) nas 

provas escrita e didática. Os candidatos aprovados serão classificados em ordem decrescente de 

acordo com as médias obtidas. Em caso de empate, será observado o critério de desempate 

fixado no Edital 489, de 24/04/2023. 

 

13. O candidato aprovado precisa ter disponibilidade para assumir turmas oferecidas pelo Setor de 

Língua Portuguesa, de segunda a sexta, nos turnos integral e/ou noturno. 

 

14. Situações não previstas pelo Edital 489, de 24/04/2023, referente ao processo seletivo 

simplificado para professor substituto, serão decididas pela banca. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PONTOS DO PROGRAMA 

Pontos para as provas escrita e didática: 

 

1. Estratégias textuais e discursivas na construção de sentidos dos textos;  

2. Variação e mudança no português: condicionamentos linguísticos e sociais; 

3. Fonologia do português: sistemas consonantal e vocálico; 

4. Morfologia do português: flexão e derivação; 

5. Morfossintaxe do português: a estrutura da sentença na visão tradicional e em outras abordagens; 

6. Sintaxe do português: construções de subordinação na visão tradicional e em outras abordagens; 

7. Semântica do português: relações semânticas entre as sentenças; 

8. Ensino de Português na Educação Básica; 

9. Metodologias de pesquisa em Linguística. 

 

 

 

 

 

 

 

BANCA EXAMINADORA 

Titulares: 

1- Profa. Dra. Danielle Kely Gomes (Presidente) 

2- Profa. Dra. Beatriz Protti Cristino 

3-Profa. Dra. Carolina Ribeiro Serra 



Suplentes: 

1-Profa. Dra. Aline Ponciano dos Santos Silvestre 

2- 

 

CRONOGRAMA 

LOCAL DAS PROVAS: D-228 (sala de reuniões do Departamento de Letras Vernáculas) 

DATA E DIA DA 

SEMANA 
HORÁRIO ATIVIDADE 

??? ? 
Divulgação da homologação das inscrições por e-mail aos 

candidatos. 

Segunda-feira, 

15/05 
8h 

Resultado da apreciação dos currículos (aptos e não aptos) – será 

postado no mural do Departamento. 

Segunda-feira, 

15/05 

8h50 
Instalação da Banca Examinadora (com a presença dos 

candidatos) 

9h Sorteio dos pontos para a Prova Escrita. 

9h – 10h 
Consulta dos candidatos aos seus apontamentos e livros 

(somente material impresso). 

10h A banca apresenta questões sobre os pontos sorteados. 

10h – 12h Redação das respostas pelos candidatos. 

 
Correção das provas escritas pela banca. 

 
Quarta-feira, 17/05 11h Divulgação do resultado da Prova Escrita. 

 11h – 12h  Apreciação de recursos. 

 13h Sorteio do ponto para a Prova Didática. 

 

Quinta-feira, 18/05 13h Prova Didática por ordem de inscrição. 

Sexta-feira, 19/05 17h Proclamação dos resultados. 

 

Observação:            
O cronograma poderá ser alterado conforme o andamento do concurso, com a 

concordância dos candidatos e da banca.  

 


